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MANDADO DE AVERBAÇÃO

O(A) Doutor(a) ARIANA CONSANI BREJÃO DEGREGÓRIO GERÔNIMO, MM(ª) Juiz(a) de direito Titular da QUARTA VARA DA COMARCA DE CUBATÃO/SP , na forma da Lei,
MANDA, a Oficial do CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DA       - COMARCA DE       - ESTADO DE SÃO PAULO, que em cumprimento ao presente mandado, expedido nos autos de nº      , de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO, requerida por       e            , que se processou perante este Juízo e Cartório respectivo, proceda, à margem do assento de casamento dos requerentes sob nº      , fls.      , do livro B nº      , a necessária averbação de modo a ficar consignado que, por sentença proferida pelo(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) Titular da QUARTA VARA DA COMARCA DE CUBATÃO/SP – Doutor(a) ARIANA CONSANI BREJÃO DEGREGÓRIO GERÔNIMO, datada de      , foi CONVERTIDA EM DIVÓRCIO A SEPARAÇÃO CONSENSUAL DO CASAL, que já teve seu trânsito em julgado certificado nos autos em      , assinando a mulher o nome de solteira, ou seja,      . A AUTORA É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta cidade de Cubatão, em 17 de abril de 2006. Eu,                     JOSÉ ROBERTO RIBEIRO, Diretor de serviço, subscrevi.

ARIANA CONSANI BREJÃO DEGREGÓRIO GERÔNIMO

Juíza de Direito Titular

Certifico e dou fé que reconheço por semelhança a assinatura do(a) MM(ª) Juiz(a) supra. Em 04 de maio de 2001.

JOSÉ ROBERTO RIBEIRO

Diretor de Serviço

